
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Leônidas Cristino

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO BRASILEIRO
Projeto de Lei Nº 733/2025

Dispõe sobre o Sistema
Portuário Brasileiro, regula a

exploração dos portos, as atividades de
operação portuária, o trabalho

portuário e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 57 do Projeto de Lei nº 733 de 2025 a seguinte redação:

“Art.  57.  Nas hipóteses de área  portuária  dedicada à  operação indústria-  porto,
segundo conceito Cadeia Verticalizada Indústria-Porto e incluindo as unidades
flutuantes  de  armazenagem  e  regaseificação  (FSRU),  o  arrendamento  será
realizado  mediante  chamamento  público  ou  contratação  direta,  desde  que
preenchidos os seguintes requisitos:
.......................................................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo incluir,  na norma, a expressão “segundo o
conceito  de  Cadeia  Verticalizada  Indústria-Porto”,  conferindo  maior  clareza,  segurança
jurídica e precisão técnica à delimitação do regime excepcional de contratação portuária.

A utilização desse conceito visa restringir a aplicação da norma a situações em que
haja  efetiva  integração  logística  e  industrial  entre  a  atividade  portuária  e  o  processo
produtivo, conforme ocorre em hubs estratégicos como o Terminal Portuário do Pecém.
Dessa forma, evita-se a interpretação genérica do termo “indústria-porto” e se inibe o uso
oportunista da nomenclatura para obtenção de áreas arrendadas sem vínculo operacional
legítimo, fortalecendo o ambiente regulatório e institucional do setor.

O conceito  de  Cadeia  Verticalizada  Indústria-Porto  já  é  reconhecido por  órgãos
técnicos e reguladores, como a ANTAQ (Agência Nacional de Transportes Aquaviários) e
a EPL (Empresa de Planejamento e Logística),  em estudos e pareceres que analisam
projetos estruturantes nas áreas de refino, energia, siderurgia e hidrogênio verde.

Sua  inclusão  na  legislação  reduz  riscos  regulatórios  e  litígios  concorrenciais;
confere maior transparência às decisões públicas de outorga de áreas portuárias; estimula
investimentos  de  longo  prazo  em  complexos  industriais  integrados;  promove  sinergia
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logística e sustentabilidade; bem como alinha-se às políticas públicas de industrialização e
transição energética.

Trata-se, portanto, de medida que qualifica a norma, evita distorções interpretativas
e  cria  um  ambiente  jurídico  e  regulatório  mais  favorável  à  atração  de  investimentos
estratégicos de elevado impacto econômico e social.

Sala da Comissão, em de agosto de 2025.

DEPUTADO FEDERAL
LEÔNIDAS CRISTINO - PDT/CE
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